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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26166
711

12/11/2019 18:05 Petição Inicial Petição Inicial

26166
721

12/11/2019 18:05 INICIAL Outros Documentos

26166
723

12/11/2019 18:05 Procuração, Contrato,Declaração de Pobreza e
isento de Imposto de Renda.

Procuração

26166
725

12/11/2019 18:05 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Outros Documentos

26167
108

12/11/2019 18:05 Carteira de Trabalho Outros Documentos

26166
728

12/11/2019 18:05 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros Documentos

26166
731

12/11/2019 18:05 DOCUMENTO DO VEICULO Outros Documentos

26166
737

12/11/2019 18:05 B.O Outros Documentos

26167
110

12/11/2019 18:05 EXAME DE CORPO DE DELITO Outros Documentos

26166
747

12/11/2019 18:05 SOLICITACAO DE SEGURO DPVAT
ADMINISTRATIVO

Outros Documentos

26167
101

12/11/2019 18:05 PROCESSO ADMINISTRATIVO NEGADO Outros Documentos

26167
113

12/11/2019 18:05 SAMU Outros Documentos

26167
118

12/11/2019 18:05 PRONTUÁRIOS Outros Documentos

26230
425

18/11/2019 14:08 Despacho Despacho

26296
796

18/11/2019 18:28 Expediente Expediente

27240
762

19/12/2019 19:01 Petição Petição

27240
768

19/12/2019 19:01 SOLICITACAO DE SEGURO DPVAT
ADMINISTRATIVO

Outros Documentos

27240
770

19/12/2019 19:01 PROCESSO ADMINISTRATIVO NEGADO Outros Documentos

27759
905

28/01/2020 16:44 Despacho Despacho



29496
608

29/03/2020 21:56 Carta Carta

32976
149

06/08/2020 12:07 Contestação Contestação

32976
154

06/08/2020 12:07 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

32976
156

06/08/2020 12:07 2739790_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

32976
158

06/08/2020 12:07 2739790_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

33011
798

07/08/2020 10:55 Petição Petição

33011
905

07/08/2020 10:55 2739790_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

33011
907

07/08/2020 10:55 2739790_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

33022
468

07/08/2020 14:57 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

35109
799

05/10/2020 14:58 Certidão de Juntada Certidão

35109
802

05/10/2020 14:58 AR 0828765-87.2019 Aviso de Recebimento

35903
032

26/10/2020 13:04 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

35903
042

26/10/2020 13:06 Expediente Expediente

39365
715

11/02/2021 12:32 Petição Petição

39365
716

11/02/2021 12:32 2739790_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Outros Documentos

41952
615

19/04/2021 11:15 Despacho Despacho

46712
605

05/08/2021 11:36 Mandado Mandado

46712
614

05/08/2021 11:39 Expediente Expediente

46712
615

05/08/2021 11:39 Expediente Expediente

47083
075

13/08/2021 14:34 Petição Petição

47083
076

13/08/2021 14:34 2739790_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

49217
943

28/09/2021 21:42 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

49218
570

28/09/2021 21:42 Rosana Bezerra Duarte de Paiva0001 Devolução de Mandado

49771
780

11/10/2021 19:52 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

49771
781

11/10/2021 19:52 OFÍCIO INDICANDO DATA- 5ª VARA CIVEL DE
CAMPINA GRANDE 0111 2

Documento de Comprovação

52562
348

12/12/2021 21:00 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

52562
699

12/12/2021 21:00 OFÍCIO DE NÃO COMPARECIMENTO 5A VARA
CÍVEL DE CAMPINA GRANDE 2211

Documento de Comprovação

53009
667

02/01/2022 15:09 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

53009
668

02/01/2022 15:09 OFÍCIO DA 5ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE
2102 (1)

Documento de Comprovação

53658
742

27/01/2022 08:37 Expediente Expediente

53658
743

27/01/2022 08:37 Expediente Expediente

53659
260

27/01/2022 08:41 Mandado Mandado

54352
528

14/02/2022 00:27 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

54352
529

14/02/2022 00:27 Kleber Gervasio Melo Devolução de Mandado



54887
220

24/02/2022 08:50 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

54887
222

24/02/2022 08:50 Kleber Gervasio Melo (1) Documento de Comprovação

55035
880

01/03/2022 20:02 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

55035
882

01/03/2022 20:02 OFICIO ENCAMINHANDO LAUDO 5A VARA CIVEL
DE CAMPINA GRANDE 21022022 pje

Documento de Comprovação

55350
965

09/03/2022 10:17 Expediente Expediente

55350
966

09/03/2022 10:17 Expediente Expediente



 

Em anexo.
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BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA 
Wamberto Balbino Sales 

Emmanuel Saraiva Ferreira 
Rua Floriano Peixoto 4519 

Malvinas- Campina Grande-PB 
Tel.: (84) 9.9991-1313 

_______________________________________________________________ 
Exmo. (a). Sr.(a) Dr.(a) Juiz (a) de Direito de uma das Varas Cível da Comarca 
de Campina Grande- Estado da Paraíba. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
KLEBER GERVASIO MELO, brasileiro (a), solteiro (a), moto taxista, portador 
(a) do RG n° 3494487 SSP/PB e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 312.750.442-
04, podendo ser intimado (a) no (a) Rua Paus Darcos n.169 Malvinas-Campina 
Grande-PB CEP. 58432-820, por intermédio de seus procuradores que esta 
subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em 
epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o 
presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através 
de seu representante legal na Av. Treze De Maio nº 74, 2° andar, Edifício 
Darke, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-902, expondo e requerendo 
ao final o seguinte: 

 
 Ab Initio 
  
 Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à 
Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 
 Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de 
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a 
impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido 
em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 e do 
Código de Processo Penal em seu art. 4º caput.  
 
 Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a 
defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por 
insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência 
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judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e 
o acesso à Justiça. 
 

1. SINOPSE DOS FATOS: 
 
   
 O (a) Autor (a) foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 18 
de Julho de 2019, por volta das 11h00min, enquanto transitava em uma 
motocicleta HONDA/CG 160 FAN ano e modelo 2017 de placa QFM 9793-PB, 
licenciada em seu nome, ocasião em que trafegava na Rua Jaboticabeiras 
próximo ao Campo do Guarani no bairro das Malvinas na cidade de Campina 
Grande, quando foi surpreendido por uma rede de interdição instalada pela 
CAGEPA/PB, onde devido a isto o condutor colidiu vindo ao solo e em 
conseqüência sofrendo lesões no braço direito e fraturando a clavícula, que foi 
socorrido pelo SAMU, para, o Hospital de Emergência e Traumas de Campina 
Grande, onde foi submetido aos devidos procedimentos médicos de urgência, 
conforme se faz prova através de documentos em anexo. 
 
 Devido às gravidades das lesões, o (a) Requerente fora submetido (a) a 

intervenções médicas devido a FRATURA NA CLAVÍCULA, cujas seqüelas 

comprometem as funções do (s) membro (s) em comento, dentre outras 

complicações físicas, conforme prontuário médico, em anexo. 
 
  Esclarece a parte promovente que o beneficiário terá apenas dois 
caminhos para dar entrada no DPVAT:  
 
  Primeiro- O beneficiário poderá se dirigir até uma agencia dos 
Correios e Telégrafos para entregar o seu requerimento. 
  Segundo- Terá que se dirigir até uma das seguradoras conveniadas 
na cidade de JOÃO PESSOA-PB, onde também poderá entregar os 
documentos para serem remetidos a Seguradora Lider. 

 
 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito a 
parte promovente requereu administrativamente, seguro – DPVAT, tendo 
enviado a documentação para Seguradora Líder, através da LIFE 
ASSSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, tendo a requerida 
pendenciado o processo sem qualquer amparo legal, conforme documentos  
em anexo. 
 
        O processo junto à requerida foi recepcionado pelo funcionário – 
com ASL- 0364655/19 Sinistro n. 3190592575. 
 
 Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o beneficiário 
deve ingressar com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo 
ocorrer três hipóteses:  
 
  Primeiro- A documentação é recepcionada pela 
seguradora, ocorrendo a perícia por médicos pagos e indicados pela 
autarquia. Posteriormente, é liberado de forma unilateral quantum em 
favor da vítima; 
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  Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora 
onde os analistas entendem que a documentação não se encontra dentro 
dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do Seguros 
DPVAT, entenda-se:  “exigências” não inseridas ou contidas na Lei nº 
6.194/74, e ficam suspensos até o cumprimento da “pendencia” 
administrativa; 
 
  Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR 
o processo administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do 
indeferimento, visto que a “decisão“ é interna e o mais grave ainda é que, 
na via  administrativa  não se  tem a quem recorrer. Essas são as três 
principais correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, 
em nosso pais. 
 

2. DA PRETENSAO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O 
DPVAT. 

 
 No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento da 
indenização, o que pôde ser observado é que a requerida, negou, cancelou, 
encontra-se publico no sistema podendo ser acessado por qualquer parte 
interessada. Todavia, o processo foi indeferido  de forma abrupta, sem 
qualquer respaldo normativo, visto que, nunca é demais ressaltar que os 
documentos necessários ao pagamento da indenização estão elencados na Lei 
nº 6.194/74. 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
 O fato é que inviabilizado o processo  negado na via administrativa 
caberá  ao jurisdicionado buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a norma 
jurídica, visto que, a pendência exaurida pela promovida é uma forma de 
procrastinar ao máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 
 Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está 
devidamente comprovada no documento acostado pela parte autora, fato 
contundente, visto que, não existem meios administrativos que possam revogar 
a decisão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que 
autarquia venha apreciar e conseqüentemente pagar a indenização nos exatos 
termos da Lei n 6.194/74. 
 
 A burocracia da Requerida entenda-se, inúmeras exigências 
administrativas criadas mensalmente, inseridas no processo DPVAT, torna 
bastante complexa a formatação de um processo, geradas a cada reunião do 
conselho que administra a autarquia. 

 
 As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem das alterações 
impostas mês após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a 
atuar de forma mais contundente e vigilante.  
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 No Brasil, a atual sociedade observa as mudanças ocorridas em 
diversos setores: autarquias, ministérios, e condução da res pública, e sonha 
que toda essa realidade possa ser implementada também em relação a 
fiscalização da Promovida, mesmo porque o Tribunal de Contas da União, 
descobriu fraudes senão vejamos: 
 
  “Denúncia do TCU. O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do 
DPVAT, menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 
bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o seguro foi o 
triplo do que é pago com indenizações. Para o TCU, o consórcio está inflando 
as despesas para lucrar mais. A conseqüência disso é que o valor pago pelos 
proprietários de veículos aumenta. Em 2011, o valor do DPVAT foi de R$ 96,63 
por veículo de passeio mais custo bancário. O Tribunal deu 90 dias para a 
Susep (Superintendência de Seguros Privados) - o órgão responsável pelo 
controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada aberta”. 
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-
nao-tera-aumento-em-2012-afirma-seguradora.htm?cmpid=copiaecola”. 
 

3. DA PROVA 
 

Assevera o art. 369, CPC: 
 

 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os 
meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Código, para provar 
a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a 
defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 

 
Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente pode ser 

verificada por outros elementos de prova, inclusive o testemunhal, nos termos 
do art. 444, CPC, senão vejamos: 

 
Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 
obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 
houver começo de prova por escrito, emanado da parte 
contra a qual se pretende produzir a prova.  

 
 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da 
prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis dúvidas acerca do 
nexo causal, corroborando com a documentação exaurida pela unidade 
hospitalar onde ocorreu o atendimento médico do Requerente, deixando de 
forma clara a ocorrência do sinistro. 
 

4. - DO VALOR DEVIDO E DO PRAZO PARA LIQUIDAÇAO DO DPVAT 
 
 O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 
pelo Seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas médicas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
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indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de morte; 
 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente; 
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – 
como reembolso à vítima – no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas; 

 
    O prazo que a Seguradora Lider, tem para  liquidar o processo será de 
30 (trinta) dias,   se não vejamos: 
 

  Art. 5º, da Lei nº 6.194/74: 

 
  “ § 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos:”  
 
  Já os documentos indispensáveis para a regulamentação do DPVAT, 
estão alinhados no artigo retro citado, serão: 
 
  “ ... a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;” 
 
  A norma trata como indispensável, necessário  a confecção do 
boletim de ocorrência, apenas nos casos de morte, sendo que, em 
momento, algum  a Lei nº 6.194/74, condiciona, exige a juntada 
desse documento em casos tratando-se de processo de invalidez. 
Destarte, qualquer outra interpretação nesse sentido não encontrará 
amparo na norma legal. 

 
  O dispositivo legal  disposto no art. 5º em seu parágrafo § 4º, dissipa 
quaisquer duvida ainda pendente sobre a comprovação do acidente por outros 
meios. In verbis: 
 
  “  - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
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pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora.” 
 
  A jurisprudência pátria exaurida  também da mesma forma que 
condicionou a  comprovação do requerimento administrativo pelos 
beneficiários, também entendeu que  tratando-se de DPVAT, o boletim de 
ocorrência poderá perfeitamente ser dispensado diante de outras provas, tais 
como: Declaração do SAMU, Corpo de Bombeiros e ficha de primeiro 
atendimento medico hospitalar dentre outros. 
  
-DA AUFERIÇAO DA GRADUAÇAO DA INVALIDEZ . 
 
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o 
pagamento de indenização por invalidez permanente será filtrado a partir da 
quantificação do grau de debilidade apresentado pela vítima, senão vejamos: 
 

SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 
 Destarte, surge a necessidade da realização de prova pericial para 
aferir-se o grau de invalidez, possibilitando ao magistrado a correta aplicação 
da Lei. 
 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 
DEMANDA 

 

  Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde 
serão quantificadas as lesões que acometem o Demandante, não é 
possível no presente momento a quantificação exata do proveito 
econômico a ser advindo da lide. 

 

   Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, 
§1º, II, III, revela a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão 
vejamos 
 

§1º. É lícito, porém, formular pedido 

genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde 
logo, as consequências do ato ou dofato; 

 
III – quando a determinação do objeto ou do valor 
da condenação depender de ato que deva ser 
praticado peloRéu; 

 
 A lei 11.945/09, inseriu à legislação a tabela de parâmetros acerca dos 
percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, 
conforme se vê abaixo: 
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Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso). 

 
 
 Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica 
jurisprudência acerca dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. 
Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a validade da 
utilização dessa tabela para redução proporcional da indenização a ser paga 
por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 
 
 

5. DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 
186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da 
presente ação, para ao final condenar a requerida, ao pagamento da 
indenização do Seguro DPVAT, a ser aferida após a realização da perícia 
médica, obedecendo a Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o 
seguinte: 

 
01- Seja citada a Ré, no endereço declinado na exordial, para contestar no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitido, especialmente, na produção de prova pericial e 
testemunhal, no sentido de quantificar o grau de lesão, nos quesitos 
seguem ao final desta;  
 

03- Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, 
conforme Súmula 54 do STJ;  
 

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a 
parte autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu 
desinteresse em auto composição, visto que, em demandas similares 
inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder; 
 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 
pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a realização 
da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei nº 11.945/2009; 
 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 
 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, (art. 
85, III CPC),referente a honorários advocatícios; 
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 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 
1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 
 Dá-se a presente o valor de R$ 1.000.00( hum mil reais) para efeitos 
meramente fiscais. 
    

Nestes termos. 
 
Pede e Espera Deferimento. 

 
Campina Grande-PB, 06 de NOVEMBRO de 2019. 

 
 

                                        Emmanuel Saraiva Ferreira 
           OAB-PB 16.928– 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0828765-87.2019.8.15.0001

AUTOR: KLEBER GERVASIO MELO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Altere-se o ASSUNTO do processo para ACIDENTE DE TRÂNSITO.

Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.

Apenas se juntado tal documento, cite-se. Caso contrário, façam os autos conclusos para sentença de
extinção.

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.
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Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

Juiz(a) de Direito
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Intime-se a parte autora para, no prazo de , emendar a inicial fazendo juntar aos autos15 (quinze) dias
documento que comprove o realizado há maisprévio requerimento administrativo do seguro pleiteado 
de 30 (trinta) dias (§1º do Art. 5º da Lei 6.194/1974), sob pena de indeferimento da petição inicial.
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emmanuel Saraiva Ferreira

Wamberto Balbino Sales

Rua Floriano Peixoto, 4519, Malvinas                                                

Campina Grande - Paraíba

Tel.: (84) 9.9991-1313

  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª.VARA CIVELDA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo: 0828768-87.2019.8.15.0001

Parte Autora: KLEBER GERVASIO MELO

Promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

Douto Julgador,

 

, já devidamente qualificado nos autos supra, por       KLEBER GERVASIO MELO
seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., em
atendimento ao despacho proferido nos autos, expor e ao final Requerer o Seguintes:  

Revendo os presentes autos conferisse o Requerimento de Negativa do Sinistro foi
juntado sob o ID 26166747 e 26167101, mesmo assim passado despercebido, segue solicitação de
Seguro DPVAT e Carta de Negativa de Sinistro, o qual deverá ser acostado aos autos em tela, 
para que seja assim dada continuidade no processo.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande  - Paraíba, 19 de Dezembro de 2019.   

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira 
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OAB/PB 16.928  
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0828765-87.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.
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VALERIO ANDRADE PORTO

Juiz(a) de Direito
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        Poder Judiciário da Paraíba
                    5º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0828765-87.2019.8.15.0001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
Edifício Darke_**, S/N, 2 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 5.ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE - FÓRUM AFFONSO CAMPOS

RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA, S/N

BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA

CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

CEP: 58.410-050

Nº do processo: 0828765-87.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: KLEBER GERVASIO MELO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO
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                     De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, CITO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Darke_**, S/N, 2 ANDAR, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar(em) contestação, a contar
da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial. 
 
   
Campina Grande-PB, 29 de março de 2020                                                                                                                     
                                                        

De ordem,

LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS

Téc./Anal. Judiciário

 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS  DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento"
I N F O R M E  O  I D E N T I F I C A D O R  D O  D O C U M E N T O :

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19111218015156500000025280876

INICIAL Outros
Documentos

19111218015269000000025280886

Procuração, Contrato,Declaração de Pobreza e isento de Imposto de
Renda.

Procuração 19111218015346900000025280888

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Outros
Documentos

19111218015439100000025280890

Carteira de Trabalho
Outros

Documentos
19111218015533300000025280923

COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros
Documentos

19111218015635100000025280893

DOCUMENTO DO VEICULO
Outros

Documentos
19111218015732700000025280896

B.O Outros
Documentos

19111218015832000000025280902

EXAME DE CORPO DE DELITO
Outros

Documentos
19111218015935100000025281225

SOLICITACAO DE SEGURO DPVAT ADMINISTRATIVO Outros
Documentos

19111218020023300000025280912

PROCESSO ADMINISTRATIVO NEGADO
Outros

Documentos
19111218020186700000025280916

SAMU Outros
Documentos

19111218020305200000025281228

PRONTUÁRIOS
Outros

Documentos
19111218020417200000025281232

Despacho Despacho 19111814082886000000025340734
Expediente Expediente 19111818284667500000025402652

Petição Petição 19121919013281200000026292011

SOLICITACAO DE SEGURO DPVAT ADMINISTRATIVO Outros
Documentos

19121919013584800000026292017

PROCESSO ADMINISTRATIVO NEGADO Outros
Documentos

19121919013698900000026292019

Despacho Despacho 20012816441436800000026781210
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190592575 Vítima: KLEBER GERVASIO MELO

Data do Acidente: 18/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), KLEBER GERVASIO MELO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190592575 Vítima: KLEBER GERVASIO MELO

Data do Acidente: 18/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), KLEBER GERVASIO MELO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de
ocorrência

Apresentar o Registro de Ocorrência Policial, em cópia simples, emitido por órgão
competente para registro de acidente de trânsito com vítima (Polícia Civil, Polícia
Militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Corpo de Bombeiros Militar), pois
não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190592575 Vítima: KLEBER GERVASIO MELO

Data do Acidente: 18/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), KLEBER GERVASIO MELO

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 16/07/2019, emitido pelo Dr.
OTÁVIO FERREIRA JUNIOR CRM nº 7103 - PB, da Instituição HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM
LUIZ GONZAGA FERNANDES, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a
existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KLEBER GERVASIO MELO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190592575 Campina Grande Invalidez Permanente

18/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: KLEBER GERVASIO MELO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/07/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

312.750.442-04

KLEBER GERVASIO MELO

ASL-0364655/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

KLEBER GERVASIO MELO : 312.750.442-04

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/10/2019
Nome: KLEBER GERVASIO MELO

Data do cadastramento: 18/10/2019
Nome: VILMA OLIVEIRA NUNE SILVA

CPF: 068.954.516-92CPF: 312.750.442-04

KLEBER GERVASIO MELO VILMA OLIVEIRA NUNE SILVA
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 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
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A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 31/10/2019
Nome: KLEBER GERVASIO MELO

Data do cadastramento: 31/10/2019
Nome: VILMA OLIVEIRA NUNE SILVA

CPF: 068.954.516-92CPF: 312.750.442-04

KLEBER GERVASIO MELO VILMA OLIVEIRA NUNE SILVA
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2739790- C3/ 2020-02791/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08287658720198150001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove KLEBER GERVASIO MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/07/2019, 
restando permanentemente inválida.  
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Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/09/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

DA AUSÊNCIA DE DATA NA PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, viola a regra esculpida no 
art. 104 do CPC, tendo em vista a ausência de data na procuração acostada aos autos. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

Num. 32976158 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 06/08/2020 12:07:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080612071235200000031570603
Número do documento: 20080612071235200000031570603



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 27 de julho de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move KLEBER GERVASIO MELO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do 
Processo nº 08287658720198150001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO
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0 02/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

3331 ESTADUAL

3700134356339

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08287658720198150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/07/2020
DATA DA GUIA

2739790
N° DA GUIA

CAMPINA GRANDE  5 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

KLEBER GERVASIO MELO Fisica 31275044204
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0410D62FD95860D9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08287658720198150001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KLEBER GERVASIO MELO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

CAMPINA GRANDE, 5 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCESSO Nº   0828765-87.2019.8.15.0001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: KLEBER GERVASIO MELO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do AR em anexo.

5ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 5 de outubro de 2020.

 

 AUDANETE BRITO CRISPIM

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

5ª Vara Cível de Campina Grande

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0828765-87.2019.8.15.0001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KLEBER GERVASIO MELO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 24, 25/2020  as parte autora, por seus advogados para apresentarINTIMO 
impugnação.

, 26 de outubro de 2020.

 

LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS
Técnico Judiciário
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Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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EM ANEXO
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2739790- C3/ 2020-02791/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08287658720198150001

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KLEBER GERVASIO MELO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CAMPINA GRANDE, 9 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0828765-87.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA para o encargo de Perito
Judicial, com os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00
(duzentos reais) e a serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos:  ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e    intime-se o nomeado, por carta e/ou e-mail(b)
(dr.rosanaduarte@ig.com.br), para designar dia / local / horário de realização do exame pericial,
 enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes (o autor deverá comparecer munido
com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem  , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

 

VALERIO ANDRADE PORTO

Juiz(a) de Direito
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5ª Vara Cível de Campina Grande
 
 

( )

 

 

Nº do processo: 0828765-87.2019.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a
parte ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, 

podendo ser localizada no endereço ,RUA ESCRIVÃO SEBASTIÃO DE AZEVEDO BASTOS_**, 496,
APTO.2101, MANAÍRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58038-491

para os termos do despacho que segue em anexo.

  intime-se o nomeado, para designar dia / local / horário de realização do exame pericial

, em 5 de agosto de 2021.

De ordem, LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS

Mat.
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intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso
ainda não feito), indicando os respectivos assistentes técnicos
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intimem-se as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso
ainda não feito), indicando os respectivos assistentes técnicos
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ANEXO
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2739790- C3/ 2020-02791/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08287658720198150001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove KLEBER GERVASIO MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus 
quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,
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CAMPINA GRANDE, 11 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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     CERTIDÃO

 

 

                                                                                                                 Certifico que intimei a Dra. Rosana
Bezerra Duarte de Paiva, a qual ficou ciente de todo o conteúdo do mandado. Dou fé.

 

                                                                                                                                                                                      
João Pessoa, 28 de setembro de 2021.

                                                                                                                                                                                          
Kátia Oliveira Pachú

                                                                                                                                                                                             
Oficiala de Justiça
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Segue em anexo ofício com indicação de data para perícia.
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EXMº. SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
CAMPINA GRANDE 
 

 

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para realizar perícia 
médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo: 
 

0828765-87.2019.8.15.0001 KLEBER GERVASIO MELO 
 
                        Ao tempo em que confirma data e local, conforme indicados. Solicito 
que os autores apresentem-se portando documento pessoal com foto, cópia do 
boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da 
perícia. 
 
Dia :  01/11/2021 
Horário: 11:00h  
Fórum Afonso Campos – 4º Andar - Setor Médico 
Rua : Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N – Liberdade –  
Campina Grande/PB -  CEP 58410050 
Telefone: (83) 33102400 
 

 

João Pessoa (PB) 11 de Outubro de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Em anexo segue ofício informando o não comparecimento do autor a perícia.
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EXMº(A). SENHOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE 

CAMPINA GRANDE 

 
 

 
 

 
                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência comunicar que a perícia 

agendada para o dia 22/11/2021 relativa ao processo listado, deixou de ser 
realizada ante a ausência do autor. 
 

0828765-87.2019.8.15.0001  KLEBER GERVASIO MELO 
 

                   Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada 
e coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial. 

 
 

 
Atenciosamente, 
 

 
 

 
Campina Grande/PB, 23 de Novembro de 2021 
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Segue em anexo ofício com indicação de nova  data para avaliação pericial.
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EXMº. SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
CAMPINA GRANDE 

 

 

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícias médicas referentes aos Processos DPVAT listados abaixo: 

 
0811437-18.2017.8.15.0001 ANDERSON DIEGO DOS SANTOS VIEIRA 
0828765-87.2019.8.15.0001 KLEBER GERVASIO MELO 

 
                  Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 

com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 
médico inicial no dia da perícia. 

 
Dia :  21/02/2022 
Horário: 08:00h  

Fórum Afonso Campos – 4º Andar - Setor Médico 
Rua : Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza S/N – Liberdade –  

Campina Grande/PB -  CEP 58410050 
Telefone: (83) 33102400 
 

 
João Pessoa (PB), 20 de Dezembro de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
 

Num. 53009668 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 02/01/2022 15:09:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22010215092774800000050239344
Número do documento: 22010215092774800000050239344



 

INTIME A PARTE PARA PERÍCIA MÉDICA
 apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim e ocorrência
policial e do dia do atendimento médico inicial do dia da perícia
 DIA 21/02/2022
HORÁRIO: 08 HORAS
FÓRUM AFONSO CAMPOS - 4º ANDAR - SETOR MÉDICO
RUA VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N
LIBERDADE
CAMPINA GRANDE - PB
CEP 58410050
Telefone: (83) 33102400
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INTIME A PARTE PARA PERÍCIA MÉDICA
 apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim e ocorrência
policial e do dia do atendimento médico inicial do dia da perícia
 DIA 21/02/2022
HORÁRIO: 08 HORAS
FÓRUM AFONSO CAMPOS - 4º ANDAR - SETOR MÉDICO
RUA VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N
LIBERDADE
CAMPINA GRANDE - PB
CEP 58410050
Telefone: (83) 33102400
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5ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0828765-87.2019.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(PERÍCIA MÉDICA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Campina Grande manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte:

N o m e :  K L E B E R  G E R V A S I O  M E L O
Endereço: R DOS PAU D'ARCOS, 169, MALVINAS, CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58432-820

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
.

INTIME A PARTE PARA PERÍCIA MÉDICA
 apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do boletim e ocorrência
policial e do dia do atendimento médico inicial do dia da perícia
 DIA 21/02/2022
HORÁRIO: 08 HORAS
FÓRUM AFONSO CAMPOS - 4º ANDAR - SETOR MÉDICO
RUA VICE PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO, S/N
LIBERDADE
CAMPINA GRANDE - PB
CEP 58410050
Telefone: (83) 3310-2400

, em 27 de janeiro de 2022.

De ordem, LUCIA DE FATIMA SILVA BARROS

Mat.
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que,em cumprimento ao mandado retro,dirigi-me ao endereço indicado,e sendo  
ai,deixei de Intimar Kleber Gervasio Melo.Em diligências realizadas,a parte em questão encontrava-se  

ausente da sua residência á trabalho.Deixei cópia do referido mandado com a Sra.Àvila Freire de Almeida
Melo,esposa,onde a mesma ficou ciente de todo o conteúdo do mandado e comprometeu-se em    

entregar,cópia do mandado ao mesmo.O referido é verdade.

 

 

 

Micheline dos Santos Silva

Oficiala de Justiça Avaliadora

Mat-472.077-6
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Segue em anexo laudo da avaliação pericial.

Num. 54887220 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 24/02/2022 08:50:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22022408501401500000051990277
Número do documento: 22022408501401500000051990277



 

Num. 54887222 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 24/02/2022 08:50:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22022408501481800000051990279
Número do documento: 22022408501481800000051990279



Num. 54887222 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 24/02/2022 08:50:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22022408501481800000051990279
Número do documento: 22022408501481800000051990279



 

Em anexo ofício solicitando  liberação dos honorários periciais.
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EXMª. SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE CAMPINA 

GRANDE 

 

 

                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
informar que o laudo médico referente a perícia médica realizada no dia 

21/02/2022 no processo DPVAT listado foi anexado ao PJE. 
   
0828765-87.2019.8.15.0001 KLEBER GERVASIO MELO 

 
                                Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 

que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 
firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados:   

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 

Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 

 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 

coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial.  
 

 
Atenciosamente, 

 
 

João Pessoa, 23/02/2022 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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intimem-se as partes para se manifestarem  , em 10 (dez) dias, vindo-me os autossobre a prova acrescida
conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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intimem-se as partes para se manifestarem  , em 10 (dez) dias, vindo-me os autossobre a prova acrescida
conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.
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